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TRIBUTìIAI DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CÁTARINA
GASINETE DA PRESIDENCIA

oflcio S E lfiCElS c I PRES I c Ap I tgs I 2o2t

Florianópolis, 10 de novembro de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislaüva do Estado de Santa Catarlna (Alesc)

Assunto: complementação ao ofíclo sEl/ÍcElsclPhlslcilPhg2lzozl - prorêto dê lel que altera a Lel complementar n. zss, de 12 de lanelro dê 2ür4.

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Conselhelro Adlrcéllo de Moraes Ferrelra Júnlor
Presidente

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho documentação complementar ao Ofício SEI/ICE/SC/PRE SIGAp/lg2/2021, que trata do projeto de leique altera a Lei Complementar n. 255, de 12 de janeiro de 2004,

COORDEI{ADORIA DE E)(PEDIEilÏE

PÍ$behiCünffireür al-J

Documento assinado elehonicamente por Adlrcéllo de Morrer tr erreire Júnlor, Preridente, ea L0/ll/2021, às I6:43, conforme art. lo, m, ilbu, dâ Lei ll.4lgt20}6.
A autenticidade do documento pode ser conferida no siüe htçs://sei.tce.sc. govbr/sei/vúdador informando o código verifioador 00230g1 e o código CRC 7B261489.
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TRIBUNAT DE CONTAS DO ESÍADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DA PRESIDENCIA

oficlo sErficE/sc/pREs/c Apl t92l2o2t

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Assunto: anteproieto de lêl quê alteË a Lel complementar n. 255, de 12 de tanelro de 2(xt4, e dá outras.

Senhor Presidentg

Conselheiro Adlrcéllo de Moraes Fenelra Júnlor

cumprimentando-o cordialmente, reporto-me a vossa Excelência para submeter à apreciação dessa Augusta casa Legislativa, no uso das atribuiçõesconferldas pelo art. 61 da constituição Estadual e art. 20, lnciso lV, allnea "a", da Leí complemenúr n, 202, dú5 de dezembro de 2000, anteprojeto de leique altera a Lei complementar n. 255, de 72 de janeiro de 2004, e dá outias prwidências, aprovado em sessão ordinária realÍzada em 25 de outubro(processo @PNO 21l0054778t1, de relatoria do conselheiro Luiz Eduardo cheremi, Resolução N:lc-777lzozl,publicada no Dorc-e 3253, de 4 de novembrodo corrente ano.

As razões que embasam a referida proposição são as constantes da exposição de motivos submeüda ao pleno do TcE/sc, cujo teoÍ segue anexqjuntamente com o projeto de lei acima referido.

certo da acolhida por vossa Excelência e por seus dignos pares ao pleito ora apresentado, aproveito o ensejo pâra renovar protestos de elevado edistinto apreço.

Atenciosamente,

Florianópolis,9 de novembro de 2021.

Presidente

Flt-G--
RIA

Documento assinado elefonicamentc por ÀdlrcóIlo de Moraec Ferreln Júnlor, prerldente, em 09/l l/2021, às 14:14, conforme art. lo, m, ub', da L€i ll.41912006.
A autenticidade do dooumento pode ser conferida no site https://sei.tce.sc.gov.brlseilvalidador informando o código verificador 0022748 e o código CRC 618BA3D4,

Rua Bulcãovlana,90 | Cêntro I Ftorlânópolts/Sc I 88020!160 | +55 /A 3221-3606
http://ww.kesc.tc.br 

I presldencla@tcesc.tc.br
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TRIBUNAI DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROJETO DE LEtCOi|PLEMENTAR PLC/0021 .1t2021

Altera a Lei Complementar no 255, de 12 de
janeiro de 20O4, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. ío O art. 29 da Lei Complementar no 255, de 12 de janeiro de 2004,passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.29...

S 2o A gratificação prevista neste artigo integrará os proventos de
aposentadoria dos servidores do euadro de pessoal do Tribunal decontas como 

. 
vantagem pessoal nominalmente identificávÀi

calculada com base na média dos percentuais percebidos pelo
servidor nos últimos vinte e quatro meses de efetivo exercLio,
aplicada ao índice previsto no Anexo X desta Lei complementar, de
acordo com a atividade ali disposta., (NR)

Att. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 1o de janeiro de 2022.

Art. 30 Fica revogado o $ 30 do art. 29 da Lei Complementar no 255, de 2004.

Florianópolis,

Garlos Moisés da Silva
Governador do Estado de Santa Catarina
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TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABTNETE DA pREstDÊtucn

l95S 2020
Fls. n4

-ì._
Exposição de Motivos

Excelentíssimos Senhores Conselheiros, Conselheiro(a)s-substituto(a)s e
senhora Procuradora-Geral do Ministério público de contas,

Tenho a satisfação de submeter à elevada apreciação de Vossas
Excelências, para oportuna deliberação pelo egrégio Tribunal pleno, projeto de
Resolução que trata de anteprojeto de lei para alteração da Lei Complementar
n. 255, de 12 de janeiro de 2004, que dispõe sobre o euadro de pessoal,
Cargos, Funções e Vencimentos dos servidores desta Casa, no que se refere à
redação de seu art. 29, que assegura a incorporação da Gratificação de
Desempenho e Produtividade aos seus proventos de aposentadoria, sob a
forma de vantagem pessoal nominalmente identificada.

Em 23/71/2020, a Portaria n. TC-32a/2O2Ot constituiu comissão com a
finalidade de elaborar proposta para a modificação pretendida, que garantisse
a observância da paridade das remunerações entre ativos e inativos, expressa
pelo art. tt2, S 1e, do Estatuto dos Servidores Públicos de Santa Catarina,
disposto pela Lei n.6.745, de 28 de dezembro de j.995.

O relatório conclusivo das atividades desenvolvidas pela comissão
evidenciou que o dispositivo estatutário em apreço não fora recepcionado pela
Emenda constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, que extinguiu
direitos à integralidade e à paridade de proventos dos servidores que
ingressaram nos quadros públicos após a sua publicação2.

Salientou também a comissão que as modificações procedidas pela Lei
Complementar n. 496, de 26 de janeiro de zOtO, e pela Lei Complementar n.
6L8, de 20 de dezembro de 2013, representaram significativos incrementos nos
índices constantes do Anexo X da LCE 255/2004, que geraram valores díspares
da Vantagem Pessoal Nominalmente ldentificada (VPNI) prevista no gle do art.
29, entre servidores ativos e inativos - e mesmo dentre estes - com situações
funcionais idênticas, em desfavor da garantia de paridade remuneratória a que
teriam direito os aposentados.

1 Publicada na página 28 da edição n. 3026 do Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal.
2 o relatório da comissão enumera aposentadorias fundamentadas nos seguintes dispositivos: artigo 40, 94. da
Constituição Federal, em sua redação original; o $g. do mesmo artigo, incluído pela EC 2}/t99g;art. 6. e 6._A
daEC4t/2O03; e a regra disposta pelo art.3. da EC 47/2OOS.

'.'Ê Documento assinado Dor ADlRcELlo DE MoRAES FERREIRA JUNIOR ê outros. com cèrtilïca€o dioitat Dadíao lcp-Brasit íMedidã provisoíã n2.2oo-2. de 24lo8t2oo,t\
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TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARI
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ì955 2Õ20

Desta feita, a comissão constituída pela Portaria N.TC-324 /2020 destaca
a decisão deste Tribunal de Contas no processo CON-O2/00328204, da relatoria
da Auditora Thereza Apparecida Costa Marques, que constitui o prejulgado n.
L3683, sobre o alcance aos inativos e pensionistas de quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, se não
aquelas atribuídas exclusivamente pela prestação do serviço.

Registre-se que a jurisprudência deste Tribunal relativa à garantia da
paridade de vencimentos daqueles que ingressaram no serviço público até
3O/t2/20034 encontra-se em consonância com a do Supremo Tribunal Federal,
que preconiza a extensão de vantagens remuneratórias aos inativos desde que
independam da natureza da função exercida ou do local onde o serviço é
prestado. Para a Corte Suprema, o critério para saber se o aposentado teria
direito ao benefício pode ser sintetizado segundo uma relação hipotética,
causal e genérica, como "se em atividade estivesse,,s.

A Assessoria Jurídica manifestou-se por meio da lnformação n. 18, de
24/03/2027, e pontuou sua interpretação acerca do alcance da LC n. t73/2020
sobre a alteração pretendida. Para a AJUR, ainda que vise a "corrigir equívoco,,
gerado por leis posteriores, a modificação do dispositivo não encontra respaldo
nas exceções às medidas de contingência estipuladas no Programa Federativo
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), em especial no art.
8e da citada lei federal, "em que pese o erro ocorrido,,.

Assim, em consonância com os termos do relatório final das atividades
desenvolvidas pela comissão constituída para a finalidade pretendida, a
Assessoria Jurídica concluiu que não há impedimento legal para a alteração
proposta, desde que "com efeitos futuros, em atendimento à Lei
Complementar Federal t73/2O2A" .

3 Prejulgado 1368. o aft. 40,5 ge, da constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional ne
20/98, determina que serão estendidos aos inativos e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, incluindo abonos remuneratórios. Contudo, a regra de
extensão aos inativos e pensionistas das melhorias da remuneração dos correspondentes servidores em
atividade não implica a permanente e absoluta paridade entre proventos e vencimentos, dado que nos últimos
se podem incluir vantagens pecuniárias que, por sua natureza, só podem ser atribuídas ao serviço ativo.
Precedentes do STF, STJ e TRF. (SANTA CATARINA. Tribunal de Contas do Estado. Jurisprudência: prejulgados.
1368. Disponível em https://www.tcesc.tc.br/. Acesso em 26 fev. 2021.
4 A Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, foi publicada no Diário oficial da união de
3tlt2l2103, data em que passou a vigorar.
s BRAslL. Supremo Tribunal Federal. Processos. RE 590.260. Julgado mérito de tema com repercussão geral em
24/06/2009' Supremo Tribunal Federal. DisponÍvel em http://portal.stf.jus.br/. Acesso em 25 fev.2021.

l'.'"t Documento assinado Dor ADlRcELlo DE MoRAES FERREIRA JUNIoR e outros. com cortilÍ€cao dioital oadrao lcp-Br€sil íMedida provisoriê n2.2oo-2 . da z4ftat2oo.l\
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARI
GABTNETE DA pREstDÊrucn

r955 202A

Dessa forma, a presidência propõe, sem altera
original da comissão, a modificação da redação do

r o conteúdo da proposta

5 2e do art. 29 da LC n.
255/2004 nos termos do anteprojeto anexo, bem como a revogação de seu S
3e.

Finalmente, destaco que a coordenação de programação e
Acompanhamento da Execução Orçamentária demonstrou que a alteração do
dispositivo legal será de fácil absorção e não gerará comprometimento
presente e futuro na sustentabilidade institucional financeira e orçamentária,
bem como no cumprimento dos limites legais com as despesas de pessoal
estabelecidos pela Lei complementar n. 101, de o*/os/2ooo, Lei de
Responsabilidade Fiscal, conforme anexo com valores atualizados para
implementação em maio do corrente.

Ante o exposto, encaminho em anexo a minuta do projeto de Resolução,
contando com a boa acolhida e o aprimoramento que se fizer necessário.

Atenciosamente,

Florianópolis, 30 de agosto de 2021.

Adlrcóllo do tones Fenplra Júnlor
Prssldenüg

''.!"n Documênto assinado oor ADlRcELlo DE MORAES FERREIRA JUNIOR e outros. com Grtif€c€o dloital Dadrao lcp-Brssil íMedida provisoria n2.2oo-2 . de 24toat2oo1\

P
ág

in
a 

7.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
02

1.
1/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



TRIBT]NÂL DE CONTAS DO ESTADO DE SÁI\TA CÂTARINA
SECRETARIA GERAL - SEG @

Processo n.: @PNO 21/00547784
Assunto: Processo Notmativo - Anlggroieto de lei que aJtera alei Complemenar (estadu at) n.255,
de janeiro de 2004, e dá outras providênús
fntetessados: TÍibuoat de Contas do Estado de Sana Catanna,Adkcelio de Moraes FeneimJúnior.unidade Gestora: Tribunal de contas do Estado de sana cztanna
Unidade Técnica/Adminisüativa: GAp
Resolução n.: TC-177 / 2027

RESOLUçÃO N. TC-177 /2027

Aprova o encaminhamento de anteproieto de lei que
ahen a I*i Complementar (esadu^g n. ZSS,de 12 de
janefuo de 2004, e dá ourras providências.

o TRTBUNÂL DE coNTAs Do EsrÁDo DE SAI\ïTA carARrNA, no uso dasconferidas pelo aft. 67 c/c o afi. g3, IV, 4 da 'C."J;ç;

de 12

atribuições
do Estado;

RESOL\IE:

Art. 10 Aprovar o
Complemenar (esadual) n. 255,

anteprojeto
de 72 de

de lei complemenar
janeiro de 2004, e dâ

que alten a I*i
outras providências.

'ANTEPROJETO DE LEr COMPLEMENTAR N. ..../2021

Altera dispositivos da Lei Complemenat n. 255, de12 de janeiro de 2004, e dâ outras
providências.

Art. 1" o an. 29 da r-ei complemenar n 2s5, de 12 de janeiro de 2004, passâ avigorar com a seguinte redação:

^rt.29..

.f' 20 A
@osentadoria dos

como ,)antagerz punal
nêdia dot perceürais
mes$ de ,íttiu exercício,

Comphmntar, de

grattficação prvaista
senidorcs do pradrc

ttominalmente

pernbidos pelo

aplicada ao

acordt com

neúe aiigo
de Pessoal

idntifcáwl,
senidor ilo!

índhe prwisto
ít

integrará 0Í pmaento.r de

atiaidadc

de Contat
baçe ,td
e quatto

detta lli
diEosta.

do

tt0

Tibsnal
cafukda

últinot
cott
ainte

X
ali

Arexo

Art. T Fica twogado o $ 3" do art. 29 dar;ci comprementar n.2ss,de 12 de janeiro
de 2004.

AÍt. 3" Es." r-ei complementar entr-a 
-9m ügor na data de sua pubücação,

produzindo efeitos a cofltat de 1õ de janeiro de 2022,,,

Art.2" Esa Resolução entra em ügor na datade sua publicação.
Processo n.: @pNO 21/00547794 Resolução I,:TC_177/Z:021

s FíiiH.Hâ?lì{ftiiË,íú*ii{,ëüÊiF,ïüïiilã,#,ffi,x"Ë"fi1i:ïï:::ii:,ï,:,:i:lil,+ 
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TRIBUNÂL DE CONTAS DO ESTADO DE SAI{TA CATARINA
SECRETARIA GERAL - SEG

Florianópoüs, em25 de outubro de202l

Âdircéüo de Moraes FenúaJúnior

RE,IÂTOR
Luiz Eduardo Cherem

Herneus De Nadal

José Nei Alberon Ascari

lfiilson Rogerio S7an-Dall

Luiz Roberto Herbst

Cesar Filomeno Fontes

FUI PRESENTE PROCURADOR-GERÁLADJUNTODOMPC
Aderson Flores

^,-'fii\(út/

Processo n.: @pNO 21/00547794 Resolução n.:TC_127/2021

e Ë#iislfii&?ï4i,friitrúel3*i,ã'ü$Êffiï8frliilâ Ë"ã"fiã{ï::ï: :: llff;1,l iili.ïiï} e . mu s.: ssa,e
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Elil ôffi oruook web rrcaxs Digite aqui para p€squisar Esta Pasta . l€l f*l Catálogo de Endereços 6J ooções , g sair

[ -l Cabta de entrâda (4)

rJ Lixo Eletrôni@

i] Mensagens enviadas

Mensagens excluídas

{21 Raccunhoc t2l

Clique para exibir todas as pastas v

al Falhas de Servtdor

É Gerenciarpastas...

AtencÍosamente

]?El
of,rcio sEr/TcE/ sc/ pREs/ c Ap I Lgg I 202 I - com ptementação ao orrcio
sEr/TcE/SC/ PRES/G AP I L92 | 2O2L
TCE/Secretaria da Presidencia lpresidencia@tcesc.tc.br]
Envlado: quarta-feira, 10 de novembro de 2021 16:50
Prrâ: Secretaria Geral; iuliana.francisconl@tcesc.k.br
AnGxo6: ffonsip.sn rce Êç-enEs.cA-l.trtmt (3eKE) E)Anexo 0023083 ofÌcio sEI -l.doo((g[KE) fAbrtrcomopáetnada

Webl; gìAnexo 0023084 projebo de -l.doo( (67 FB) 6urircomo naginu o. w.u1-
Ao ExcelentÍssÍmo Senhor
Deputado MAURo DE NADAL
PresÍdente da Assembi.eia LegÍslativa do Estado de santa catanlna (Atesc)

A pedido de sua Excelêncla o Presldente, conselheiro Adlrcélio de liloraes Fepeina JúnÍor,encamlnho, anexos, o OfÍcio sEI'/TcÊ./sc/PRe,s/cAPhg3/2o21 e denais documentos pertinentes, emcomplementação ao Of Ícío SEI/TCE/SCIPR ES / GAp / tgz / 202:-.

Por gentileza, sollcito a confirnação de recebimento.

Lucia Borba llay WensÍng
Chefe da Secretarla de Expedlente dâ presidêncÍa
Tnibunal de Contas do Estado de Santa Catarina
Rua Bulcão Viana, 90 | cip gg,O2a-L6o
Florianópolis I Santa Catarina
+55 48 3221-36X.6

++

o Tribunal' de contas de santa catanina criou um canal de comunicação com os gestores públicos ecom os cÍdadãos en geral dlante da pandemla causada pelo novo coronavírus. lãesso aisionivÀi
en : http;2lsenricos . tce. sc. gov. brlcoronavi nus/

NOTA DE CONFIDENCIALTDADÊ: as lnformações contidas nesse e-mall e documentos anexos sãodÍrigldas exclusivamente.ao(s) destinatário(s) acima.indicaaos, foJÀnao ser confÍdÀniiãir,particulares ou privÍlegÍadas. Qualquer tipo dê utillzação desias infornrações por pessoai'nãoautorÍzadas está sujeito às penalldades legals.
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